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ANEXO Il
Chamamento Publico Cultural 002/2025

CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIACAO DE MERITO CULTURAL

A avaliacdo dos projetos serd realizada mediante atribuicdo de notas aos critérios de
selecdo, conforme descrigdo a seqguir:

« Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;

* Grau satisfatorio de atendimento do critério — 6 pontos;

* Grau insatisfatério de atendimento do critério — 2 pontos;
» Ndo atendimento do critério — 0 pontos.

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Crité oL L Pontuacao
_ Descri¢céo do Critério o
rio Maxima

Qualidade do Projeto - Coeréncia do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A analise devera

considerar, para fins de avaliacdo e valoracéo, se o contetdo

A do projeto apresenta, como um todo, coeréncia, observando 10

0 objeto, a justificativa e as metas, sendo possivel visualizar

de forma evidente os resultados que seréo obtidos.

Relevancia da acdo proposta para o cenario cultural do
municipio de Presidente Olegério A andlise devera
considerar, para fins de avaliacéo e valoracado, se a acédo 10
contribui para o enriquecimento e valorizacao da cultura do

municipio.

Aspectos de integragdo comunitaria na agéo proposta
pelo projeto - considera-se, para fins de avaliagdo e

c valoragéo, se o projeto apresenta aspectos de integracéo 10

comunitaria, em relacdo ao impacto social para a incluséo de

pessoas com deficiéncia, idosos e demais grupos em

situacéo de historica vulnerabilidade econémica/social.

Coeréncia da planilha orcamentéaria e do cronograma de
execucao nas metas, resultados e desdobramentos
do projeto proposto - A andlise devera avaliar e valorar a
viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos 10
previstos na planilha orcamentaria, sua execucédo e a

adequacdo ao objeto, metas e objetivos previstos. Também

deverd ser considerada, para fins de avaliagcdo, a coeréncia e
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conformidade dos valores e quantidades dos itens
relacionados na planilha orgamentéaria do projeto.

Coeréncia do Plano de Divulgacdo  no Cronograma,

Objetivos e Metas do projeto proposto - A andlise devera

£ avaliar e valorar a viabilidade técnica e comunicacional com 10
0 publico-alvo do projeto, mediante as estratégias, midias e

materiais apresentados, bem como a capacidade de executa-

los.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades

desenvolvidas - A analise devera considerar a carreira dos

profissionais que compdem o corpo técnico e artistico,

. verificando a coeréncia ou ndo em relacao as atribuicées que
serdo executadas por eles no projeto (para esta avaliacdo 10

serdo considerados os curriculos dos membros da ficha

técnica).

Trajetdria artistica e cultural do proponente - Sera
G considerada, para fins de analise, a carreira do 10
proponente, com base no curriculo e comprovacgdes enviadas

juntamente com a proposta.

Contrapartida — Sera avaliado o interesse publico da
contrapartida proposta pelo agente cultural. Ela podera

acontecer através de uma apresentacao ou oficina na
comunidade, doacdo simbélica dos resultados do projeto 10

para instituicdes sem fins lucrativos, dentre outras.

PONTUACAO TOTAL: 70

Além da pontuacédo acima, o proponente pode receber bénus de pontuacéo, ou seja,

uma pontuacao extra, conforme critérios especificados a sequir:

PONTUACAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FiSICAS

Identificacdo do Descri¢cdo do Ponto Extra Pontuacéo

Ponto Extra

Agente cultural com deficiéncia (PcD)
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J Agente cultural do género feminino 5

K Agente cultural negro ou indigena 5

L Agente cultural residente fora do distrito sede do 5
municipio.

M Agente cultural que ja realiza o produto do objeto no 5

municipio. Um ponto a cada ano (até cinco anos)

N Certificado de participagdo nas ac¢des de 5 pontos + 2
or cada
implementacéo do Sistema Municipal de Cultura pré)senga nas
oitivas)

PONTUACAO EXTRA TOTAL

. A pontuacéo final de cada candidatura sera por somatoria das notas atribuidas por

cada membro do Comité Gestor de Projetos.

. Os critérios gerais sdo eliminatérios, de modo que o agente cultural que receber
pontuacao 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

. Os bbdnus de pontuacéo sdo cumulativos e ndo constituem critérios obrigatoérios, de
modo que a pontuacdo 0 em algum dos pontos bdnus nédo desclassifica 0 agente cultural.

. Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificacdo dos projetos a maior
nota nos critérios gerais, de acordo com a ordem definida: A, B, C, D, E, F, G e H.

. Caso nenhum dos critérios elencados seja capaz de promover o desempate, serao

adotados critérios de desempate na ordem a seguir: ldade.

. Serao considerados aptos o0s projetos que receberem nota final igual ou superior a

50% (cinquenta por cento) do total de pontos.

. Serao desclassificados os projetos que:

| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatorios;

Il - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raca, etnia, género, cor, idade

ou outras formas de discriminacdo, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do

art. 3° da Constituicdo, garantidos o contraditorio e a ampla defesa.

. A falsidade de informacdes acarretara desclassificagdo, podendo ensejar, ainda, a

aplicacdo de sancfes administrativas ou criminais.

GOVERNO DO

PRESlDENTE r P roultica maciowa )
u OLEGARI 3 Vi (@ b BL NG | e BN

uuuuuuuuuuuuuuuu

DO LADO DO POVO BRASILEIRO


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv

